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art. 2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso;
art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do coNSUP, 26 de maio de 2021.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social - SEGUP
Presidente do conselho Superior do iESP

resoLUÇÃo Nº 390/2021 - coNsUP
UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social - SEGUP, Presidente do coNSUP, no uso de suas atribuições 
legais, previstas pelo art. 5º, da lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro de 
1999, concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do iESP, aprovado pela 
resolução nº 12/1999, do conselho Estadual de Segurança Pública (coNSEP).
CONSIDERANDO a necessidade de dotar os servidores da área finalística 
do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves de conhecimentos e habi-
lidades para o aperfeiçoamento do exercício profissional de Perito Criminal 
e/ou auxiliar técnico de Perícia;
coNSidEraNdo a apresentação do Projeto pedagógico do curso de Perícia 
em local de crime 2021, homologado na câmara de Ensino e Pesquisa do 
iESP, em sessão realizada no dia 19 de maio de 2021; e após deliberação e 
aprovação na 3ª reunião ordinária do egrégio conselho Superior do iESP 
no dia 26 de maio de 2021;
rESolVE:
art. 1º aprovar o projeto pedagógico do curso de Perícia em local de 
crime 2021, com carga horária de 20 horas aula, elaborado pela coorde-
nadoria de aperfeiçoamento e Pesquisa – coaPES/cPc renato chaves, na 
modalidade presencial, no valor total de r$ 8.352,00 (oito mil trezentos e 
cinquenta e dois reais) sob a Supervisão pedagógica da coordenadoria de 
Ensino Profissional do IESP;
art. 2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso;
art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do coNSUP, 26 de maio de 2021.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social - SEGUP
Presidente do conselho Superior do iESP

resoLUÇÃo Nº 389/2021 - coNsUP
UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social - SEGUP, Presidente do coNSUP, no uso de suas atribuições 
legais, previstas pelo art. 5º, da lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro de 
1999, concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do iESP, aprovado pela 
resolução nº 12/1999, do conselho Estadual de Segurança Pública (coNSEP).
CONSIDERANDO a necessidade de dotar os servidores da área finalística 
do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves de conhecimentos e habi-
lidades para o aperfeiçoamento do exercício profissional de Perito Criminal 
e/ou auxiliar técnico de Perícia;
coNSidEraNdo a apresentação do Projeto pedagógico do curso de Perícia 
Balística 2021, homologado na câmara de Ensino e Pesquisa do iESP, em 
sessão realizada no dia 19 de maio de 2021; e após deliberação e aprova-
ção na 3ª reunião ordinária do egrégio conselho Superior do iESP no dia 
26 de maio de 2021;
rESolVE:
art. 1º aprovar o projeto pedagógico do curso de Perícia Balística 2021, 
com carga horária de 20 horas aula, elaborado pela coordenadoria de 
aperfeiçoamento e Pesquisa – coaPES/cPc renato chaves, na modalidade 
presencial, no valor total de r$ 2.088,00 (dois mil e oitenta e oito), sob a 
Supervisão pedagógica da Coordenadoria de Ensino Profissional do IESP;
art. 2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso;
art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do coNSUP, 26 de maio de 2021.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social - SEGUP
Presidente do conselho Superior do iESP

resoLUÇÃo Nº 388/2021 - coNsUP
UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social - SEGUP, Presidente do coNSUP, no uso de suas atribuições 
legais, previstas pelo art. 5º, da lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro de 
1999, concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do iESP, aprovado pela 
resolução nº 12/1999, do conselho Estadual de Segurança Pública (coNSEP).
CONSIDERANDO a necessidade de dotar os servidores da área finalística 
do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves de conhecimentos e habi-
lidades para o aperfeiçoamento do exercício profissional de Perito Criminal 
e/ou auxiliar técnico de Perícia;
coNSidEraNdo a apresentação do Projeto pedagógico do curso de Perícia am-
biental 2021, homologado na câmara de Ensino e Pesquisa do iESP, em sessão 
realizada no dia 19 de maio de 2021; e após deliberação e aprovação na 3ª reu-
nião ordinária do egrégio conselho Superior do iESP no dia 26 de maio de 2021;
rESolVE:
art. 1º aprovar o projeto pedagógico do curso de Perícia ambiental 2021, 
com carga horária de 20 horas aula, elaborado pela coordenadoria de aperfei-
çoamento e Pesquisa - coaPES/cPc renato chaves, na modalidade presen-
cial, no valor total de r$ 2.328,00 (dois mil trezentos e vinte e oito reais), sob 
a Supervisão pedagógica da Coordenadoria de Ensino Profissional do IESP;
art. 2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso;
art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do coNSUP, 26 de maio de 2021.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social - SEGUP
Presidente do conselho Superior do iESP

resoLUÇÃo Nº 387/2021 - coNsUP
UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social - SEGUP, Presidente do coNSUP, no uso de suas atribuições 
legais, previstas pelo art. 5º, da lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro de 
1999, concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do iESP, aprovado pela 
resolução nº 12/1999, do conselho Estadual de Segurança Pública (coNSEP).
coNSidEraNdo a necessidade de adaptar o 3º Sargento PM, recém-pro-
movido, a familiarizar-se com suas atribuições legais no seio desta honrosa 
corporação, dentre as quais a de fiscal de frações elementares nas orga-
nizações Policiais Militares, comandantes de subunidades destacadas e de 
auxiliar no processo de formação de outros militares;
coNSidEraNdo a apresentação do Projeto do curso de adaptação à Gra-
duação de Sargentos - cGS PMPa 2021 turma ii, homologado na câmara 
de Ensino e Pesquisa do iESP, em sessão realizada no dia 19 de maio de 
2021; e após deliberação e aprovação na 3ª reunião ordinária do egrégio 
conselho Superior do iESP no dia 26 de maio de 2021;
rESolVE:
art. 1º aprovar o projeto pedagógico do curso de adaptação à Graduação 
de Sargentos - cGS PMPa 2021 tUrMa ii, com carga horária de 220 horas 
aula, elaborado pelo departamento-Geral de Educação e cultura da PMPa, 
na modalidade presencial, no valor total de r$ 97.680,00 (Noventa e sete 
mil seiscentos e oitenta reais), sob a Supervisão pedagógica da coordena-
doria de Ensino Profissional do IESP;
art. 2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso;
art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do coNSUP, 26 de maio de 2021.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e
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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

errata
.

errata da Portaria Nº 130/21/di/dF, coNtida No doE Nº 
34.596 do dia 27/05/2021; ONDE LÊ-SE: Quantidade de diárias: 05 
de alimentação e 07 de pousada. LEIA-SE: Quantidade de diárias: 05 
de alimentação e 05 de pousada. ordENador: roBiNSoN aUGUSto 
BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 662871

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
o comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, considerando os autos do Processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 020/2021 – cPl/PMPa – PaE n° 2021/208446, que tem por 
objeto “aquisição de medalhas e insígnias para as condecorações realizadas 
nas solenidades cívico-militares da Polícia Militar” e considerando o disposto 
no art. 5º, inciso iV, da lei Estadual nº 6.474/02 combinado com o art. 
13º, inc. V do decreto Estadual nº 534/20, lei complementar federal 
nº 123/06, lei Estadual nº 8.417/16, subsidiariamente da lei federal nº 
8.666/93, bem como a Portaria Nº 001/2021-cPl/PMPa.
rESolVE:
01 – HoMoloGar a decisão adotada pelo Pregoeiro da PMPa, designado 
através da Portaria Nº 001/2021 – cPl/PMPa, de 26 de abril de 2021, 
que adjudicou as propostas de preçps apresentadas pelas empresas:

itEM oBJEto Valor raZÃo Social/cNPJ
01 Medalha “Mérito tiradentes” r$ 48.996,00

J. r. MacHado coMÉcio E SErViÇoS
cNPJ 01.756.582/0001-01

02 Medalha “Mérito tiradentes” r$ 5.444,00
03 Medalha “coronel fontoura” - comendador r$ 4.900,00
04 Medalha “coronel fontoura” - cavaleiro r$ 53.098,20
05 Medalha “coronel fontoura” - cavaleiro r$ 5.899,80
06 Medalha 30 aNoS / Bons Serviços r$ 31.752,00
07 Medalha 30 aNoS / Bons Serviços r$ 3.258,00
08 Medalha 20 aNoS / Bons Serviços r$ 55.497,60
09 Medalha 20 aNoS / Bons Serviços r$ 6.166,40
10 Medalha 10 aNoS / Bons Serviços* r$ 57.132,00
11 Medalha 10 aNoS / Bons Serviços* r$ 6.348,00
12 Medalha da láurea do Mérito Pessoal r$ 12.694,50
14 Medalha “Barros e arouk” r$ 1.500,00
15 Medalha láurea do Mérito operacional r$ 5.850,00

13 Medalha General ferreira coelho r$ 500,00
NoVa forMalta iNdÚStria E coMÉrcio dE 

MatEriaiS MilitarES
cNPJ 14.550.838/0001-63

02 – rEMEtEr o processo licitatório ao centro de compras e contratos da 
PMPA, a fim de que sejam providenciadas as assinaturas dos contratos e 
emissão das respectivas notas de empenho.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Quartel em Belém/Pa, 01 de junho de 2021.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da PMPa
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